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Considerando que o Supremo Tribunal Federal, em caso com 
repercussão geral, fixou o entendimento de que os municípios não podem cobrar taxas de 
incêndio (taxa de sinistro). uma vez que a competência para prestação do serviço de prevenção e 
combate ao fogo é do Estado e não dos Municípios: 

Considerando que o valor que se ongmava desta cobrança era 

direcionada ao Corpo de Bombeiros de Pirassununga e atualmente faz falta à defesa civil do 

Município, notada.mente na manutenção de veículos. e infraestrutura; 

Considerando qul.! a Municipalidade possui a Secretaria Municipal de 

Defesa Civil que coordena ações contra desastres na cidade e poderia se valer de uma taxa de 

contra desastres, em valores como aqueles praticados com a taxa de sinistro, junto ao Carnê do 

IPTU para não onerar a população. 

Considerando que a taxa seria destinada e repartida à defesa civil e 

manutenção do Corpo de Bombeiros sob responsabilidade do Município. 

Diante dessas considerações INDICAMOS a.o Senhor Prefeito 

Municipal, pelos meios regimentais. estude possibilidade de estabelecer a taxa de desas ·e para 

manutenção dos serviços de bombeiros e da defe a civil municipal. 
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